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PRAÇA 11 DE MAIO 

A data de 11 de maio de 1956 registra a fundação da prineira 

Sociedade Amiga de Bairro. 

Trata-se da Sociedade Beneficente Amigos do Bairro de São Ber 

rareio que foi fundada, como se vê, há muito tempo e, como I publico e 

notório, seu funcionamento vem servindo de exemplo a todas quantas se 

vem fundando em nossa cidade. 

Seu atendimento c per: eite, tudo sendo feito para Ienefieiar 

os moradores do hairroç destacando-se edificantes serviços médicos e 

dentários, prestando, assim, grande assistência a eonunidade. 

Denominando-se uma praça daquele populoso "bairro, com a data 

da fundação da Ia. Sociedade de Amigos de Bairro, não só se estará 

homenageando a Sociedade Amigos do Bairro de Ano Bernardo, "bem como 

a todas as Sociedades de Bairro existentes em nossa, cidade, as quais 

vêm prestando-relevantes serviços aos nossos municipês. 

Entendemos justa a reivindicação dos mora.dores do Bairro de òão 

Bernardo, em perpetuar a data de 11 de maio de 1956, .tão significativa 

para eles, uma vez que a mesma se constitui mm marco de desenvolvimen- 

to social, beneficente, economico e educacional. 

Se atendido esse anseio dos Municipês do bairro d.o São Bernar- 

do, por certo, eles comemorarão festivamente em maio próximo, mais um 

aniversário da Sociedade e, talvez, a inauguração da "Praça 11 de Maio". 

(proposta de An&tole Brasil Roronha 'Mies—Vereador) 
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DECRETO N.o 4053, DE 10 DE MAIO DE 1.972. 

Dá denominação a Praça Pública da Cidade de Campinas. 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições que 
lhe confere o item XIX, do artigo 39, do Decreto-Lei Complementar n.o 
9, de 31 de dezembro de 1-.969. 

DECRETA: 

Artigo l.o — Fica denominada "ONZE DE MAIO" a Praça Pú- 
blica situada entre as ruas José de Castro Mendes, Celso Nicodemo e 
Rua n.o 6, no bairro de São Bernardo. 

Artigo 2.o —> Êstq decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 10 de maio de 1.972. 

BR. ORESTES QUÉRCIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
BR. JOÃO BAPTISTA MOR ANO 
SECRETÁRIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
ENG.o JÚLIO CÉSAR PILENSO 
SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Redigido na Consultoria Jurídica, da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado administrativo 
número 3226, de 01 de fevereiro de 1.972, e publicado no Departamento 
do Expediente do Gabinete do Prefeito em 10 de maio de 1.972. 

GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
CHEFE DO GABINETE 
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• DECRETO N.o. 7227 DE 06 DE JULHO DE 1982 --W,.— 

DENOMINA "BOM PASTOR" UMA PRAÇA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O -Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que Ore são conferidas peio iíem XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 
.meníar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios), ... 

DECRETA: 

Artigo ío. - Fica denominada "PRAÇA BOM PASTOR" 
'a Praça do Bairro São Bernardo, situada entre as Ruas José de Castro Mendes, 
Cefso Nicodesno e Irir.eu O. Leme. .. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

-Campinas, 06 de julho de 1982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL - 
Prefeito Municipal ... 

DR. JOÃO BAPTÍSTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídico^' 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM . " 
- Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consul- 
. tona Técnico-Legislaíiva da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes 

do Protocolado n.o. 9439, de. 31 de março de 1982, em nome de Comunidade 
Paroquial Santa Tereza, e'publicado no Departamento do Expediente do Gabi- 
nete do Prefeito, em 06 de julho e 1982. 

NASSIF JOSÉ MOKARZEL NETO • , 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 
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